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Para tratar de assuntos relacionados a:

Você sabia

que o Sebrae é um 

agente de capacitação 

e de promoção do 

desenvolvimento, 

criado para dar apoio 

aos pequenos negócios 

de todo o país?

Além disso, direcionamos 

nossas ações para ampliação 

do atendimento, formalização e 

sustentabilidade dos 

empreendedores, aplicação da 

Lei Geral e desenvolvimento de 

políticas públicas, inovação, 

entre outras frentes.
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No caso de problemas relativos à Formalização do MEI 

entre em contato com a Ouvidoria:

O Sebrae tira todas 

suas dúvidas durante 

toda a formalização, 

mas não interfere em 

processos específicos 

de outros órgãos.
Para tratar de assuntos relacionados a:

• Pagamento de contribuição mensal (DAS)

• Declaração Anual de Faturamento (DASN-SIMEI)

• Desenquadramento

• Consulta de optantes do SIMEI

• Parcelamento

• Débito Automático

https://bit.ly/AtendimentoDFE

https://bit.ly/AtendimentoDFE

Para tratar assuntos relacionados 

à NFA-e, entre em contato com a 

Secretaria Estadual de Fazenda, 

preenchendo o formulário 

disponibilizado no site:

https://bit.ly/BRFala

https://bit.ly/FaleConoscoMEI

O processo de formalização do MEI é

realizado pelo site do Governo Federal:

https://gov.br/mei

https://bit.ly/AtendimentoDFE
https://bit.ly/BRFala
https://bit.ly/FaleConoscoMEI
https://gov.br/mei


O Sebrae tira todas 

suas dúvidas durante 

toda a formalização, 

mas não interfere em 

processos específicos 

de outros órgãos.
Para tratar de assuntos relacionados a:
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O Sebrae tira todas 

suas dúvidas durante 

toda a formalização, 

mas não interfere em 

processos específicos 

de outros órgãos.
Para tratar de assuntos relacionados a:
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ATENÇÃO!

Alguns 

ícones/menus

podem mudar de 

posição, em função

de atualizações 

no site.

CADASTRAMENTO DA EMPRESA

CASO JÁ POSSUA CADASTRO, AVANCE PARA A PÁGINA 10.

Acesse o site: https://nfae.fazenda.rj.gov.br/sefaz-dfe-nfae/paginas/inicio.faces 
Clique sobre o x para fechar o pop-up.

https://nfae.fazenda.rj.gov.br/sefaz-dfe-nfae/paginas/inicio.faces


O Sebrae tira todas 

suas dúvidas durante 

toda a formalização, 

mas não interfere em 

processos específicos 

de outros órgãos.
Para tratar de assuntos relacionados a:
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Clique em: “Emitir NFA-e”.
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Clique em: “Clique aqui”.
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Selecione o tipo de remetente “MEI – Microempreendedor Individual”.



Leia atentamente o texto destacado 
e clique na caixinha, concordando 
que no caso de uso indevido 
estará sujeito a penalidade e 
denúncia ao Ministério Público.

Preecha os campos e clique em
“Confirmar”.

Os campos com asterísco (*) são 
de preenchimento obrigatório.

Após clicar em "confirmar", será 
exibido um pop-up informando 
que será enviado um e-mail de 
confirmação do cadastro. 
Fique atento à caixa de entrada e 
ao spam/lixo eletrônico do e-
mail cadastrado.
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O Sebrae tira todas 

suas dúvidas durante 

toda a formalização, 

mas não interfere em 

processos específicos 

de outros órgãos.
Para tratar de assuntos relacionados a:

ATENÇÃO!

Alguns 

ícones/menus

podem mudar de 

posição, em função

de atualizações 

no site.

Acesse o site: https://nfae.fazenda.rj.gov.br/sefaz-dfe-nfae/paginas/inicio.faces 
Clique sobre o x para fechar o pop-up.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL
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https://nfae.fazenda.rj.gov.br/sefaz-dfe-nfae/paginas/inicio.faces
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Clique em “Emitir NFA-e”.



Em Acesso por senha, selecione o Tipo de remetente 

MEI – Microempreendedor Individual.
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Informe o CNPJ e a Senha. Em seguida, clique em “Entrar”.
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Os dados de CNPJ,  Inscrição Estadual, Razão Social e CPF serão carregados 
automaticamente e não são editáveis. Os demais dados podem ser editados.

Leia atentamente o texto destacado e clique na caixinha, concordando que no caso 
de uso indevido estará sujeito a penalidade e denúncia ao Ministério Público.
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Informe se a operação é interestadual, interna ou exterior.
E se é de entrada ou saída de mercadoria.

Uma vez preenchidos os 
dados, deve escolher a 
operação:

Interestadual: quando 
for para outros estados.

Interna: venda de 
mercadorias dentro do 
estado do RJ.

Exterior: quando a venda 
for feita para outro país.

Entrada: quando a 
mercadoria entra 
na empresa.

Saída: quando a 
mercadoria sai da 
empresa.
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Informa a data e hora da entrada ou saída da mercadoria.
Em seguida, selecione a natureza da operação.
No campo referente ao Destinatário, selecione o tipo (CPF ou CNPJ) e preencha os 
dados. Preencha também os dados da Inscrição Estadual (caso o destinatário possua). 

Natureza da operação: 
sinalize se é o caso de 
venda, devolução, 
remessa, dentre outros 
listados. Nas vendas, os 
mais comuns são os 
códigos 5102 (nas 
operações internas) e 

 e 6102 (nas operações 
interestaduais). 
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Preencha os demais campos com os dados do destinatário. 
Os sinalizados com asterisco (*) são obrigatório.
Selecione se nota fiscal será emitida para o consumidor final, e faça a 
identificação do destinatário.
Selecione também o indicador de presença.

Consumidor Final: o Consumidor 
Final, pode ser uma Pessoa Física
ou Pessoa Jurídica, que está
adquirindo um produto para seu
uso, ou seja, não irá revender.

Contribuinte do ICMS: pode ser 
uma pessoa jurídica ou física que
realiza operações de comércio,
operações de circulação de
mercadoria ou prestações de
serviços de transporte e de 
comunicação, e que tenha
Inscrição Estadual.

Contribuinte isento de inscrição 
no cadastro de Contribuintes:
não possui uma Inscrição
Estadual, pois está Isento.

Não Contribuinte: é a pessoa 
jurídica ou física que está 
desobrigada a possuir uma 
inscrição Estadual, por não 
contribuir com o ICMS. Ex:
prestadores de serviço.

Selecione o indicador 
de presença que 
corresponda a operação
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Selecione a modalidade do frete/transporte, 
e preencha os dados da empresa transportadora. 
Caso não ocorra frete, selecione Sem ocorrência de Transporte.
Se no Indicador de presença foi selecionada uma operação não presencial, 
será necessário escolher a modalidade do Indicador de Intermediador/marketplace.

Caso queira preencher alguma 
informação complementar, 
poderá utilizar esse campo.
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Na aba ao lado é feita a inclusão dos produtos, onde
deverão ser inseridos os seguintes dados:

1. O código do produto no estoque do MEI vendedor;

2. A descrição do produto;

3. O valor unitário;

4. A quantidade enviada na venda para  qual a nota está sendo 
gerada;

5. A unidade comercial, por exemplo:  caixas, ampolas, metros 
etc.

ATENÇÃO: Para descobrir o código NCM de uma mercadoria, 
acesse o Portal Único do Comércio Exterior (Pucomex): 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-
comercio-exterior/classificacao-fiscal-de-mercadorias/ncm 

O MEI não pode deixar de informar ainda o  frete, seguro e 
descontos concedidos se for  o caso.

Caso haja mais de um produto a ser remetido, a cada produto 
preenchido, deverá clicar em “incluir na tabela”, e na sequência 
iniciar novo lançamento de  produto. Esse procedimento 
deverá ser repetido até a conclusão dos produtos a serem 
remetidos naquela mesma venda. O sistema automaticamente 
fará os cálculos que forem necessários.

Após preencher os campos destinados ao produto, 
clique em “Incluir na tabela”. 
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/classificacao-fiscal-de-mercadorias/ncm
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/classificacao-fiscal-de-mercadorias/ncm


Preencha também o campo Forma de Pagamento e clique em 
“Incluir na tabela”.  Em seguida, clique em “Gerar NFA-e”.

Nos campos com é possível excluir o 
item e no campo com é possível ver e 
alterar os dados inseridos (caso tenha 
sido mais de um).
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Confira as informações da nota fiscal e desça a barra de 
rolagem.
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Caso a nota fiscal tenha sido preenchida corretamente, clique 
em “Transmitir”. Para editá-la, clique em “Editar produtos”.
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Ao final o DANFE da NFA-e 
poderá ser impresso, e você 
poderá também fazer o 
download da nota fiscal em 
XML ou enviá-la por e-mail. 

 Recomendamos salvar o 
arquivo XML, pois este 
arquivo é a Nota Fiscal.

Uma cópia do DANFE também 
é enviado automaticamente 
para o e-mail cadastrado pelo 
remetente.
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Após logar no portal da NFA-e, para consultar e/ou cancelar 
as notas fiscais emitidas, clique em “Relatório”.

24
CONSULTA E CANCELAMENTO DA NOTA FISCAL



Insira o período do qual deseja realizar a consulta.
Em status, marque o tipo de nota fiscal que deseja consultar: 
Autorizadas de Uso, Canceladas e/ou Pendentes.
Em seguida, clique em “Filtrar”.
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Você terá acesso às notas fiscais do período selecionado, de acordo 
com o status definido. É possível consultar também a chave de acesso 
da nota fiscal.
Clicando no ícone          é possível consultar os detalhes da nota fiscal.
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É possível cancelar uma nota fiscal até 24 horas, contadas do 
momento da emissão. Para isso, clique em “Cancelar”.
Será aberto um pop-up onde deverá ser descrito o motivo do cancelamento.  
Após preencher o campo, clique em “Confirmar”.
Será enviada a confirmação do cancelamento, para o e-mail cadastrado 
pelo remetente.
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Na hipótese de o usuário ter perdido o prazo para 
cancelamento, poderá ser solicitada a reabertura do 
prazo, acessando o “Sistema de reabertura de prazo 
para cancelamento”: 
https://www4.fazenda.rj.gov.br/dfe-cancelamento-
ext/ 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, consulte 
o Manual: https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-
content/uploads/sites/17/2023/11/Manual-
Cancelamento-Extemporaneo.pdf

Para solicitar a reabertura do prazo, é necessário 
efetuar o pagamento do DARJ (Documento de 
Arrecadação do Estado do Rio de Janeiro). O  MEI tem 
desconto de 70% no pagamento da taxa. 

O documento deve ser pago no Portal de Pagamentos 
da SEFAZ-RJ: 
https://portal.fazenda.rj.gov.br/pagamentos/ 

Dúvidas sobre o preenchimento do DARJ devem ser 
enviadas para o e-mail: sac.darj@fazenda.rj.gov.br.

https://www4.fazenda.rj.gov.br/dfe-cancelamento-ext/
https://www4.fazenda.rj.gov.br/dfe-cancelamento-ext/
https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-content/uploads/sites/17/2023/11/Manual-Cancelamento-Extemporaneo.pdf
https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-content/uploads/sites/17/2023/11/Manual-Cancelamento-Extemporaneo.pdf
https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-content/uploads/sites/17/2023/11/Manual-Cancelamento-Extemporaneo.pdf
https://portal.fazenda.rj.gov.br/pagamentos/


Para mais detalhes quanto ao preenchimento da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica, consulte o manual 
disponibilizado pela Sefaz-RJ:

Acesse o site da Sefaz-RJ: https://fazenda.rj.gov.br/portal-fazenda/

Clique no menu ☰ (localizado no canto superior esquerdo do site).

Em seguida, clique em "Nossos Sites."

Clique em "Documento Fiscal Eletrônico".

Clique no botão “Manuais”, em seguida, clique em “Manual da NFA-e”.

Link direto para acesso direto ao manual: https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-
content/uploads/sites/17/2023/01/DF-e_NFA-e.pdf 

ACESSO AO MANUAL DA NFA-E
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https://fazenda.rj.gov.br/portal-fazenda/
https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-content/uploads/sites/17/2023/01/DF-e_NFA-e.pdf
https://portal.fazenda.rj.gov.br/dfe/wp-content/uploads/sites/17/2023/01/DF-e_NFA-e.pdf


Para entrar em contato com a Sefaz-RJ e esclarecer suas dúvidas sobre a Nota Fiscal Avulsa Eletrônica, preencha o Formulário 
do Canal de Atendimento da NFA-e:

Acesse: https://fazenda.rj.gov.br/portal-fazenda/

Clique em: menu ☰ (localizado no canto superior esquerdo).

Em seguida, clique em "Canais de Atendimento."

Clique em "Fale Conosco."

Clique em "Dúvidas Operacionais / Sistemas".

Em DF-e (Documentos Fiscais Eletrônicos), clique em "Atendimento".

Desça a barra de rolagem e preencha o formulário.

Obs: No campo Classificação de Demanda é necessário selecionar a opção: "DF-e".

Link direto para acesso ao Formulário do Canal de Atendimento:
https://atendimentodfe.fazenda.rj.gov.br/ForAtendimentoDFE/contribuinte/formulario

Você também pode entrar em contato com a Sefaz-RJ, pelo telefone (21) 2334-4300.

ACESSO AO FALE CONOSCO DA NFA-E 
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https://fazenda.rj.gov.br/portal-fazenda/
https://atendimentodfe.fazenda.rj.gov.br/ForAtendimentoDFE/contribuinte/formulario
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Uma imagem contendo Código QR

Descrição gerada automaticamente

https://linktr.ee/canais_sebraerj
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